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ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ GESTOR DO
FUNDO ESPECIAL PARA MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E
DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - FEMATF
Pauta da Reunião: 1. Ratificação de reuniões ordinárias. 2. Deliberação sobre
mandato de membros que se encerram em 13/02/2026; 2. Ratificação sobre plano
de aplicação de recursos orçamentários até o final do exercício; 3. Aprovação de
reembolsos residuais no âmbito do PACI.
Às 10:30h do dia 28 de novembro de 2025, reuniram-se em sessão via plataforma
de comunicação eletrônica Microsoft Teams, os servidores da Secretaria Municipal
da Fazenda-SF: Luís Felipe Vidal Arellano, Secretário da Fazenda Municipal; Fabiano
Martins de Oliveira, Secretário Adjunto da Fazenda Municipal; Thiago Rubio Salvioni,
Subsecretário da Subsecretaria da Receita Municipal; Danilo Hatsumura,
Coordenador da Coordenadoria de Administração - COADM; Ricardo Moreira Muniz,
Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia de Informação e Comunicação –
COTEC, todos esses membros do CGF e ainda Tiago Vinicius Fernandes De Souza,
Diretor da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIEOF, sendo esse pela
Secretaria Executiva do Comitê Gestor do Fundo Especial para a Modernização da
Administração Tributária e da Administração Fazendária do Município de São Paulo -
FEMATF.
1. O Diretor da DIEOF esclareceu que no decorrer deste exercício, apesar de o CGF já
ter realizado sete reuniões, o mesmo só formalizou em duas Atas a condição de
ordinária e pediu a validação do CGF para considerar cumprido a previsão do §5º,
art. 2º do Regimento interno do FEMATF. Após debatida a questão, os membros do
CGF, por unanimidade consideraram que a previsão legal acima foi cumprida, sob o
entendimento de que não há temas específicos a serem separados em reuniões
ordinárias e extraordinárias.
2. O Diretor da DIEOF informou que considerando ao previsto no Inc. IV, do art. 2º do
Regimento interno do FEMATF, bem como o previsto no §2º do mesmo artigo;
considerando a Portaria SF nº 31/2022 e a recondução de membros por mais dois
anos registrada na Ata de reunião em doc. SEI 101594931, se faz necessário
deliberar nova designação de membros do CGF para o mandato a partir de 14 de
fevereiro de 2026. Após debatida a questão, o CGF solicitou à diretoria executiva
que busque esclarecer com a SF/COJUR sobre os termos e condições previstas na
referida Portaria, Ata e Regimento, a fim de poder deliberar com maior clareza este
assunto em janeiro de 2026.
3. O Diretor da DIEOF apresentou um quadro resumo de previsões de aplicações de
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recursos, separado por dotação orçamentária, com a proposta de que o orçamento
do FEMATF em 2025 passe a executar despesas que inicialmente foram previstas
com recursos do PNAFM III - fonte 01. O Senhor Secretário Adjunto propôs de
estudar as despesas de forma mais detalhada em conjunto com a COADM e COTEC
na semana seguinte para posterior deliberação do CGF acerca da aplicação dos
recursos.
4.O Coordenador da COADM apresentou dois pedidos de reembolsos no âmbito
d o Programa de Aperfeiçoamento de Capacidades e Infraestrutura- PACI, Resolução
SF/CGF/FEMATF nº 2/2024, os quais tinham sido apresentados dentro do prazo em que o
programa estava ativo, contudo, tais análises ficaram de fora do pedido de pagamento
anterior. Foi esclarecido quais foram os itens adquiridos nos dois pedidos, totalizando o valor
a reembolsar de R$ 7.081,99 (sete mil oitenta e um reais e noventa e nove
centavos) e observado que a documentação necessária está de acordo com as regras do
programa, assim os conselheiros do CGF aprovaram por unanimidade o pagamento do
reembolso dos dois pedidos.
Não havendo mais assuntos a serem tratados, a reunião se encerrou às 11:10h.

Luis Felipe Vidal Arellano 
Secretário Municipal da Fazenda 
Em 28/11/2025, às 16:42.

Danilo Hatsumura 
Coordenador(a) II 
Em 28/11/2025, às 17:13.

Fabiano Martins de Oliveira 
Secretário(a) Adjunto(a) 
Em 01/12/2025, às 11:28.

Thiago Rubio Salvioni 
Subsecretário(a) 
Em 01/12/2025, às 15:08.

Ricardo Moreira Muniz 
Coordenador(a) II 
Em 02/12/2025, às 07:24.

Tiago Vinicius Fernandes de Souza 
Analista de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional 
Em 02/12/2025, às 09:28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 146955474 e o código
CRC C52E23BB.
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